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COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

COTAÇÃO Nº 170/2022 
 

 

O INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.997.585.0002/60, torna público que até às 23h59min do dia 24/02/2022, receberá propostas de preços para 

aquisição dos serviços e/ou produtos constantes na plataforma de compras do INVISA disponível em  

http://invisa.org.br/compras. 

 
1. A presente cotação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE CAMISAS PARA 

COMEMORAÇÃO AO DIA DA MULHER, para atender a demanda do Creas, Cras I, Cras II, Cras III e Casa de Passagem, 

sob gestão do INVISA através dos Termos de Parceria nº 07/2018,  08/2018, 09/2018, 10/2018 e 12/2018 conforme 

as especificações e quantidades constantes na plataforma de compras do INVISA disponível em  

http://invisa.org.br/compras. 

 
2. As propostas de preços deverão ser enviadas através da plataforma de compras do INVISA no endereço 

eletrônico http://invisa.org.br/compras até as 23h59min do dia 24/02/2022. 

 

3. O setor de compras do INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA só aceitará cotações enviadas pela plataforma. 

 

4. Os fornecedores deverão realizar cadastro através do endereço eletrônico http://invisa.org.br/compras. 

 

5. As empresas proponentes só poderão enviar suas cotações pela plataforma após seja realizado o cadastro no 

endereço acima e desde que a empresa proponente esteja com toda a documentação exigida no certame 

ATUALIZADAS. 

 

6. Informações e esclarecimentos serão prestadas pelo telefone (22) 3851-2901 (Setor de Compras) ou através 

do e-mail compras@invisa.org.br, no horário das 08h às 17h, dentro do período para envio das propostas. 

 

7. A empresa proponente deverá preencher todos os campos constantes na proposta de preço dentro da 

plataforma, sob pena de desclassificação. 

 
7.1 Os valores unitários dos itens da proposta de preço deverão suportar despesas com o transporte dos produtos 

e/ou realização dos serviços, não podendo ser cobrado posteriormente despesas com frete. 

 

8. As propostas de preços serão classificadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL, devendo o Proponente apresentar em 
sua proposta todos os itens da cotação. 
 
9. O pagamento pela aquisição dos produtos será realizado em até 30 (trinta) dias, após seja realizada a entrega de 
todos os itens e/ou após a prestação de serviço, observadas as disposições que se seguem. 

 
9.1. A realização do pagamento fica condicionada à entrega de todos os itens da Ordem de Fornecimento e ao envio 
da Nota Fiscal devidamente atestada por um funcionário da CONTRATANTE.  
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9.2. Os valores constantes na Nota Fiscal devem ser os mesmos ofertados na plataforma de compras, sob pena de 
ter o pagamento retido.  
 
9.3. As Notas Fiscais emitidas deverão ter obrigatoriamente a inclusão em seu corpo do número da Ordem de 
Fornecimento e a identificação de que “A DESPESA REFERE-SE AO TERMO DE PARCERIA Nº 07/2018,  08/2018, 
09/2018, 10/2018 e 12/2018  CELEBRADOS COM O MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ” , coonforme a unidade 
para a qual for direcionado o material e o CNPJ para emissão da Nota  Fiscal deverá ser o da filial do INVISA na Cidade 
de São Luís/MA, qual seja: 05.997.585.0002/60. 

 
10.  A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a entrega da OF 

- Ordem de Fornecimento (documento expedido pela CONTRATANTE para que a CONTRATADA realize o 

fornecimento em quantidade, prazo e local definidos nesta Cotação de preços). 

 
11.  A entrega dos produtos será realizada nos local descrito a seguir: 

 

• INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA, Rua Fredolin Wolf, nº 59, Sala 13/14, Vila Santa Terezinha, Amirante 
Tamandaré/PR, devendo para tanto a CONTRATADA realizar agendamento para entrega através dos telefones: (41) 
9925-0484. 
 
12. As quantidades a serem entregues constam na plataforma de compras.  

 

13.  Recebida a OF – Ordem de Fornecimento, a CONTRATADA deverá enviar através do e-mail 

compras@invisa.org.br o cronograma de sua entrega. 

 

14.  A garantia dos produtos deverá ter prazo equivalente a, no mínimo, 06 (seis) meses a  partir da data de fabricação 

do produto. 

 
15. O atraso injustificado na execução da Ordem de Fornecimento sujeitará ao licitante a aplicação de multa de mora, 

nas seguintes condições: 

 
15.1.Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total do 

ajustado na Ordem de Fornecimento, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso a Ordem de Fornecimento 

encontre-se parcialmente executada; 

 

15.2.Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto. 

 
15.3. A inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante: 

 
a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 

reajustado não executado pelo particular. 

 
16.A CONTRATADA deverá fornecer os produtos dentro das especificações das normas da ABNT e do INMETRO, 

atendendo aos seguintes critérios: 

 
16.1.Especificações Técnicas: os produtos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi 

solicitado: concentração, condições de conservação, etc. 

http://www.invisa.org.br/
mailto:compras@invisa.org.br


Instituto Vida e Saúde 
www.invisa.org.br 

 

 
16.2.Embalagem: os produtos devem ser entregues em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições exigidas. 

 
17.É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o descarregamento dos produtos do caminhão de transporte. 

A CONTRATANTE ficará encarregada apenas da conferencia e arrumação dos produtos. 

 
18. Os interessados deverão manter seu cadastro atualizado na plataforma através dos seguintes documentos:  

 
a) Contrato Social registrado; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

19. O setor de compras do INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA verificará as propostas incluídas na plataforma, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos na Cotação de preços. 

 
20. Após análise das propostas, será declarado vencedor o fornecedor que tenha ofertado o menor preço GLOBAL. 
 
21. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos da Cotação de preços e que seu preço seja 

compatível com de mercado, esta poderá ser aceita. 

 
22. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a CONTRATADA. 

 
23. Havendo eventual empate entre propostas o setor de compras do INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA considera 
a primeira proposta enviada pela Plataforma. 
 
24. As empresas proponentes deverão acompanhar o resultado do certame diretamente na plataforma de compras 

do INVISA. 

 
25. Apurada a proposta de menor preço GLOBAL, o setor de compras do INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA poderá 

negociar com o Proponente para que seja obtido melhor preço, observado o critério de  julgamento,  não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas nesta Cotação de preços. 

 
26. Após declaração da Proponente vencedora, a mesma terá o prazo de até 24 (vinte quatro) horas, contados a 

partir da data de sua convocação para confirmar pela plataforma os itens que foram cotados e/ou declinar do direito 

à contratação, sob pena de aplicabilidade das penalidades previstas na Cotação de preços em caso de declínio 

posterior à confirmação na plataforma. 

 
27. Ao realizar a confirmação a proponente vencedora deverá anexar o contrato assinado na plataforma, sob pena 

de decair do direito à contratação. 

 

28.As solicitações pelo setor de compras deverão ser respondidas em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
29. Em qualquer fase do certame o setor de compras, poderá solicitar diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 

30.Se a CONTRATADA, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Ordem de Fornecimento, não comprovar 

que mantém as condições estabelecidas nesta Cotação de preços, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
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assinar o Contrato ou retirar a Ordem de Fornecimento, poderá ser convocado outro Proponente, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos exigidos nesta Cotação de preços, celebrar a contratação, sem prejuízo  das sanções 

legais. 

 
31.Durante o fornecimento, a fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual. 

 
32. No caso dos Termos de parceria nº 07/2018,  08/2018, 09/2018, 10/2018 e 12/2018 firmados entre a 

CONTRATANTE e o Município de Almirante Tamandaré, por qualquer motivo, venham a ser rescindidos, ter-se-á 

também como imediatamente resolvido e finalizado o presente fornecimento, sem que haja a necessidade de 

nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese que não ensejará multa ou 

indenização às partes, independente do prazo de vigência. 

 
33.A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do Proponente, das condições estabelecidas nesta 

Cotação de preços. 

 
 

 
Santo Antônio de Pádua/RJ, 24 de fevereiro de 2022. 

 
 

Bruno Soares Ripardo 
Diretor-Geral 

 
Instituto Vida e Saúde - INVISA 
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ANEXO I 
 

QUANTIDADES E MODELO 
 

1 – QUANTIDADES: 

 
TAMANHO P – 20 UNIDADES 
TAMANHO M – 30 UNIDADES 
TAMANHO G – 30 UNIDADES 
TAMANHO GG – 20 UNIDADES 
 

2 – MODELO: 

 

 

http://www.invisa.org.br/

